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2ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0086-02/08

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS.
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Não acatada a alegação de
imunidade. Quanto à ilegitimidade passiva, embora a
defesa se baseie num protocolo denunciado há muito
tempo (Protocolo ICM 23/88, denunciado nos termos da
cláusula décima segunda do Protocolo ICMS 32/01), cabe
ao órgão julgador a identificação do direito aplicável.
As normas a serem observadas na fiscalização de
encomendas sob os cuidados da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT) são as fixadas no Protocolo
ICMS 32/01.  Como se trata de normas especiais, elas
derrogam as normas gerais atinentes aos procedimentos
de fiscalização aplicáveis às demais pessoas. O
Protocolo ICMS 32/01 foi firmado visando à
“uniformização dos procedimentos a serem adotados na
fiscalização relativa ao serviço de transporte e às
mercadorias e bens transportados pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)”, e a cláusula
primeira determina que a fiscalização “será exercida
pelos Estados” (...) “nos termos deste Protocolo”. O art.
410-A do RICMS-BA, em consonância com o protocolo,
ao regular as rotinas a serem seguidas pela fiscalização
estadual na verificação das remessas postais, não prevê
a possibilidade de autuação da ECT. Seu § 10, I, manda
que no Termo de Apreensão se faça constar “o endereço
da unidade da ECT onde ocorreu a retenção ou
apreensão”. “Indicar o endereço” da agência dos
Correios onde o fato foi verificado é coisa muito
diversa de “autuar” a agência dos Correios. Além disso,
o referido § 10, I, prevê que no Termo de Apreensão
deve constar “a intimação para comparecimento do
interessado, especificando o local, o horário e o prazo”,
ou seja, deve ser intimado o dono da mercadoria. Isso
não foi feito. Não existem normas inócuas. Em
princípio, este Auto de Infração seria nulo, por
transgressão do mandamento contido no inciso I do § 10
do art. 410-A do RICMS-BA, fundado no Protocolo ICMS
32/01, configurando ilegitimidade passiva e
inobservância do devido procedimento legal,
implicando cerceamento de defesa do interessado.
Entretanto, predomina neste Conselho a jurisprudência
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de que a ECT está sujeita às normas da responsabilidade
solidária. Sendo assim, e considerando que, no mérito,
os aspectos fáticos não foram questionados, está
caracterizada a infração. Auto de Infração
PROCEDENTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Auto de Infração, lavrado pela fiscalização do trânsito de mercadorias em 14/9/07, diz
respeito a transporte de mercadorias sem documentação fiscal. ICMS lançado: R$270,09. Multa:
100%.

O autuado defendeu-se invocando a sua condição de empresa pública federal prestadora de
serviços públicos, dizendo-se imune ao tributo.

Como preliminar, argúi a nulidade do procedimento fiscal, alegando que o fisco poderia ter
identificado o remetente e o destinatário da mercadoria apreendida, porém lavrou o Auto de
Infração exclusivamente em nome da ECT, sendo que, de acordo com o Protocolo ICM 23/88, que
regula as normas de fiscalização envolvendo a ECT, o procedimento fiscal está equivocado, pois
o protocolo prevê que, nessa situação, seja emitido Termo, no mínimo em 3 vias, destinando-se a
1ª ao remetente ou ao destinatário do bem, a 2ª à ECT e a 3ª ao fisco.

Argumenta que, caso o protocolo tivesse sido devidamente observado pela fiscalização, o
destinatário, por certo, depois de comunicado da apreensão do objeto postal, teria providenciado
o pagamento do imposto pretendido, acarretando o arquivamento do procedimento fiscal contra a
ECT.

Frisa que os únicos sujeitos da relação são o remetente e do destinatário, cabendo tão-somente a
estes qualquer responsabilidade tributária.

Alerta para a questão do sigilo da correspondência e a inviolabilidade do objeto postal, fatos que
impedem a ECT de utilizar meios pais severos na fiscalização dos objetos que lhe são confiados.

Pede a nulidade do Auto de Infração, no sentido de que seja lavrado o Auto de Infração contra o
remetente ou o destinatário, que seriam as partes legítimas para figurar na relação jurídica.

A defesa argumenta que a ECT não pode ter o mesmo tratamento dispensado às empresas
transportadoras, pois o serviço postal não é transporte, e, por conseguinte, a ECT não é uma
transportadora.

Com arrimo no art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69 e no art. 150 da Constituição, sustenta que a ECT
goza de imunidade tributária. Cita doutrina.

Fala da competência privativa da União para legislar sobre serviços postais.

Assinala que o Decreto-Lei n° 509/69 e a Lei n° 6.538/78 foram recepcionados pela Constituição de
1988. Dá ênfase ao art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69, segundo o qual a ECT goza da isenção de
direitos de importação de matérias e equipamentos destinados aos seus serviços e dos privilégios
concedidos à fazenda pública – imunidade tributária, impenhorabilidade de seus bens, prazos e
custas processuais.

Comenta a técnica empregada pelos legislador constitucional para fixar as competências das
pessoas políticas em matéria tributária e a preocupação com a forma como cada pessoa política
deverá exercitar aquela competência, sempre fiel à norma padrão de incidência do tributo pré-
traçada pela Constituição. Fala do conceito de circulação, dando ênfase à circulação jurídica, em
relação à circulação física, dizendo que aquela pressupõe a transferência da posse ou da
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propriedade de mercadoria, de modo que, sem mudança da titularidade de mercadoria, não há
tributação por meio de ICMS.

Passa em seguida a comentar a atividade da ECT, notando que esta tem como objeto de atividade
o serviço público de recebimento, expedição, transporte e entrega de correspondência e afins,
serviço esse monopolizado ou não, como no caso dos serviços de valores e encomendas.

Comenta a diferença entre serviço público, produtos e remuneração do serviço público. Depois
de explicar a natureza dos serviços prestados pela ECT, faz ver que, quando ela executa serviço
postal, isso não constitui transporte, pois a ECT não é empresa transportadora. Cita
jurisprudência.

Argumenta que a legislação baiana (RICMS, art. 39, I, “d”, e 201, I) não prevê a figura da
solidariedade no caso da ECT, haja vista que a norma, ao atribuir a responsabilidade por
solidariedade, se reporta aos “contribuintes do ICMS”, e a ECT, por gozar da prerrogativa da
imunidade tributária, não se enquadra na categoria de “contribuinte”.

Aduz que é incabível a sua responsabilização solidária, já que a ECT não é uma transportadora, e
sim uma prestadora de serviço público postal.

Observa que a norma do art. 39 do RICMS trata de transportadoras em sentido estrito, ou seja, das
empresas que executam serviços de transporte como atividade-fim, o que – argumenta – não é o
caso dos Correios, e, sendo assim, não pode o fisco estadual ampliar o alcance do mencionado
dispositivo, já que a ECT está fora do âmbito de sua aplicação.

Conclui assinalando que a aplicabilidade dos arts. 39 e 201 do RICMS é restrita às transportadoras
comerciais, contribuintes de ICMS, não havendo razão para se falar em responsabilidade solidária
da ECT “por transportar mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal”.

Pede que sejas acolhidas as nulidades argüidas, ou que, sendo ultrapassada a preliminar, seja
julgado improcedente o Auto de Infração, por considerar flagrante a impossibilidade legal, por
ser a autuada um ente integrante da administração pública, imune, por isso, ao lançamento do
imposto.

O fiscal autuante prestou informação dizendo que foi atribuída ao autuado a responsabilidade
pelo imposto como solidariamente responsável, na condição de transportador da mercadoria, com
base no art. 39, I, “d”, do RICMS. Comenta que a argumentação da defesa não vem sendo acatada
por este Conselho em julgamentos recentes. Opina pela manutenção do lançamento.
VOTO

Atribui-se nestes autos a responsabilidade solidária à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT), pelo fato de uma encomenda em seu poder se encontrar sem documentação
fiscal.

A defesa suscitou como preliminares razões que envolvem aspectos relacionados com a
legitimidade ou não da ECT para figurar no pólo passivo da relação jurídica em questão.

Um dos fundamentos da defesa assenta-se na imunidade recíproca entre as pessoas jurídicas de
direito público interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), relativamente a impostos
sobre o patrimônio, a renda e os serviços, uns dos outros. Essa tese, a meu ver, é infundada, pois
a imunidade é do ente político tributante, somente sendo extensiva, nos termos do § 2º do art. 150
da Constituição, às suas autarquias e fundações. A ECT não é autarquia nem fundação, e sim uma
empresa pública. Trata-se de pessoa distinta da União, embora pertença a esta.

A defesa argúi a legalidade da autuação, com base no Protocolo ICM 23/88. Protesta que não foi
observado o disposto no aludido protocolo. Segundo este, no caso de irregularidade de alguma
encomenda, o fisco deve documentar o fato mediante Termo, no mínimo em 3 vias, destinando-
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se a 1ª ao remetente ou ao destinatário, a 2ª à ECT e a 3ª ao fisco. Apega-se à tese de que a ECT
não pode ser considerada uma empresa transportadora.

Outro fundamento da defesa é de que é flagrante a impossibilidade legal desta autuação, por ser a
autuada um ente integrante da administração pública, imune, por isso, ao tributo ou multa,
enfatizando que os sujeitos da relação jurídica tributária em questão são o Estado da Bahia e o
destinatário ou o remetente da encomenda.

De início, considero de bom alvitre alertar que o Protocolo ICM 23/88 ao qual se refere a defesa se
encontra denunciado desde 2001 – ele foi denunciado nos termos da cláusula décima segunda do
Protocolo ICMS 32/01, que prescreve:

“Cláusula décima segunda. Ficam denunciados, pelas unidades federadas que ainda não a
fizeram, o Protocolo ICM 23/88, de 6 dezembro de 1988, e o Protocolo ICMS 15/95, de 26 de
outubro de 1995.”

O cerne da discussão é este: atribui-se à ECT a responsabilidade pelo ICMS devido em virtude de
uma encomenda confiada a ela se encontrar desacompanhada de documento fiscal. Cumpre então
analisar se, nessa situação, pode ser atribuída à ECT a responsabilidade pelo imposto devido por
terceiro.

Uma pessoa, física ou jurídica, pode ser obrigada a pagar tributos de sua própria responsabilidade
ou de responsabilidade direta de outrem. Quando alguém paga tributos de sua própria
responsabilidade, por ter realizado o fato gerador da obrigação tributária, diz-se que essa pessoa é
contribuinte. Por outro lado, quando alguém é levado, nos termos da lei, a pagar tributo devido
por outra pessoa, assume a condição de responsável.

A defesa sustenta a tese de que os arts. 39 e 201 do RICMS não prevêem a figura da solidariedade
no caso da ECT, haja vista que a norma, ao atribuir a responsabilidade por solidariedade, se
reporta aos “contribuintes do ICMS”, e a ECT, por gozar da prerrogativa da imunidade tributária,
não se enquadra na categoria de “contribuinte”.

O art. 39 do RICMS (reproduzindo o art. 6° da Lei n° 7.014/96), prevê a chamada responsabilidade
solidária nestes termos:

“Art. 39. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto e demais acréscimos
legais devidos pelo contribuinte de direito:

I - os transportadores em relação às mercadorias:
..................................................
d) que aceitarem para transporte ou que conduzirem sem documentação fiscal comprobatória
de sua procedência ou destino, ou acompanhadas de documentação fiscal inidônea;
.......................
V – qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para
comercialização, industrialização ou simples entrega desacompanhadas da documentação
fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea;”

A ECT alega não ser “transportadora” de mercadorias. Admitindo-se a sua tese, exclui-se a
possibilidade de tipificação de sua responsabilidade no inciso I, “d”, do art. 39, acima transcrito,
mas a tipificação apenas muda de endereço, recaindo na hipótese do inciso V, supra: é
solidariamente responsável qualquer pessoa, em relação às mercadorias que detiver
desacompanhadas da documentação fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea.
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Surge, porém, aqui, um problema. É que a Bahia, juntamente com as demais unidades da
Federação, firmou com a ECT o Protocolo ICM 23/88 e o Protocolo ICMS 15/95. Posteriormente, foi
editado o Protocolo ICMS 32/01, que revogou os anteriores.

Há um princípio de hermenêutica denominado princípio da especialidade, segundo o qual a
regra especial prevalece em relação à regra geral. Por esse princípio, tem-se que as regras
pactuadas nos aludidos protocolos são regras especiais, e, nessa condição, elas derrogam as
regras gerais.

A fiscalização estadual age de acordo com roteiros escritos ou praxes costumeiras. Existe um
Manual de Fiscalização e algumas rotinas avulsas dando instruções acerca do modo de proceder
em determinadas situações. Porém, não tenho a mais mínima dúvida de que os roteiros
“normais” de fiscalização não se aplicam na íntegra no caso de fiscalização de mercadorias em
poder da ECT, haja vista que a Bahia, sendo signatária do Protocolo ICMS 32/01, obriga-se a seguir
à risca aquilo que foi pactuado nos aludidos acordos. Nem todos os Estados aderiram ao
protocolo. Mas a Bahia está vinculada ao protocolo, não podendo os funcionários do fisco baiano
desrespeitar aquilo que foi pactuado pelas autoridades superiores da Administração Tributária.

Geralmente os protocolos são firmados apenas pelas unidades federadas. Entretanto, nos dois
primeiros protocolos supracitados, foram signatários os Estados o Distrito Federal e a ECT.
Quando os Estados firmaram com a ECT os aludidos acordos, assim o fizeram por reconhecerem
a distinção existente entre ela, na condição de empresa pública, e as demais empresas
particulares envolvidas com a coleta, expedição e entrega de bens. A Bahia não firmou e
certamente nunca firmará nenhum acordo com, por exemplo, a transportadora Dom Vital, a
Comercial Ramos, a Itapemirim, etc. Por quê? A resposta é simples: essas empresas, por serem
empresas transportadoras, sujeitam-se ao regime jurídico comum, sem nenhuma exceção. Porém,
quando se tratar da ECT, aí, sim, o tratamento é diferente. No caso da ECT, aplica-se o protocolo,
que estabelece regime jurídico especial.

Demonstrarei que o protocolo firmado entre os fiscos estaduais afasta a possibilidade de a ECT
ser autuada em situação como a presente.

O Protocolo ICMS 32/01 inicia-se assim:

"PROTOCOLO ICMS 32/01

Estabelece procedimentos a serem adotados na fiscalização relativa
ao serviço de transporte e às mercadorias e bens transportados pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

O Distrito Federal e os Estados signatários, neste ato representados pelos seus
respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, Receita e Controle, e
Gerentes de Receitas, tendo em vista o interesse na uniformização dos procedimentos
a serem adotados na fiscalização relativa ao serviço de transporte e às mercadorias e
bens transportados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), resolvem
celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira. A fiscalização de mercadorias e bens transportados pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e do serviço de transportes
correspondentes será exercida pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos termos deste
Protocolo.

........................"
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Observe-se que, segundo a ementa, esse protocolo “Estabelece procedimentos a serem adotados
na fiscalização relativa ao serviço de transporte e às mercadorias e bens transportados pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)”. Consta no preâmbulo do protocolo que ele
tem em vista o interesse na “uniformização dos procedimentos a serem adotados na fiscalização
relativa ao serviço de transporte e às mercadorias e bens transportados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT)”. E a cláusula primeira determina que a fiscalização “será
exercida pelos Estados” (...) “nos termos deste Protocolo” (os grifos são meus).

Ao firmar o protocolo em apreço, a Bahia incorporou à sua legislação as normas nele fixadas.
Desse modo, a interpretação da legislação terá de levar em conta o que foi pactuado com relação
à ECT. Caso o protocolo não atenda aos interesses da Bahia, a solução é simples: denuncia-se o
acordo.

O art. 410-A do Regulamento, fiel ao que consta no Protocolo, integra um capítulo específico do
Regulamento. As normas especiais derrogam as gerais. Este é o critério da especialidade, um
dos critérios orientadores da interpretação jurídica.

São três os critérios de solução do conflito entre normas: o critério hierárquico (prevalência da
norma hierarquicamente superior), o critério cronológico (a lei posterior revoga ou derroga a
anterior) e o critério da especialidade (a lei especial prevalece em relação à lei geral).

Se estou certo nestas considerações, não se aplicam à ECT as regras do art. 39 do Regulamento do
RICMS (responsabilidade solidária). A responsabilidade da ECT, no caso em discussão, limita-se
ao que consta no art. 410-A do mesmo Regulamento, que é cópia do que consta no protocolo.

O art. 410-A do Regulamento, redigido em consonância com o protocolo, ao regular as rotinas a
serem seguidas pela fiscalização estadual na verificação das remessas postais (observe-se bem,
“remessas postais”), em nenhum momento se refere à possibilidade de autuação da ECT. E isto
não se deve a “esquecimento” de quem redigiu o texto daquele dispositivo. Os protocolos foram
firmados justamente para evitar transtornos como o registrado nestes autos.

O § 10 do art. 410-A do Regulamento prevê que, constatada qualquer irregularidade as
mercadorias ou bens serão apreendidos ou retidos. É evidente que as medidas a serem adotadas
devem ser em função das pessoas do remetente ou do destinatário. Se a autuação devesse recair
sobre a ECT, sem dúvida o protocolo diria isso, pois ele foi firmado exatamente para evitar
conflitos entre os Estados e a ECT, uma empresa federal. A celebração do protocolo foi precedida
de incontáveis reuniões e debates na COTEPE entre diretores da ECT, Procuradores da Fazenda
Nacional e representantes dos Estados. Argumentava-se naquela oportunidade que não ficava
bem a instauração de litígios entre o fisco dos Estados e uma empresa do governo, se havia
possibilidade de evitar o confronto.

Autuações como esta põem por terra todo o esforço dos Estados para obtenção daquele acordo,
retornando-se à estaca zero. Isso ocorre porque, por razões perfeitamente compreensíveis, a
fiscalização não tem a percepção dos propósitos que levaram as autoridades da Administração
Tributária a celebrar o protocolo em apreço. Não tenho dúvida de que o nobre auditor, ao lavrar o
presente Auto de Infração, estava certo de que estaria cumprindo o seu dever, quando, na
verdade, em virtude de um erro de interpretação, está indo de encontro a uma política de
procedimentos definida em níveis superiores.

Ou seja, na cúpula, a Administração decide uma coisa, porém, na base, em virtude de uma falta
de visão do que realmente importa, a fiscalização desfaz o que foi acordado pelos superiores.

A rigor, no caso em exame, não houve defesa. Os dois principais interessados – o remetente e o
destinatário da encomenda apreendida – não tomaram conhecimento, ou, pelo menos, não foram
intimados da apreensão, como prevê, expressamente, o Protocolo ICMS 32/01. Como não foram
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intimados, não tiveram oportunidade de se defender. Quem apresentou a defesa foi a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), já que o Auto de Infração foi, indevidamente, lavrado
em seu nome.

Como já assinalei, a impugnação apresentada pela ECT tomou por fundamento um protocolo há
muito tempo denunciado: o Protocolo ICM 23/88 encontra-se denunciado desde 2001, nos termos
da cláusula décima segunda do Protocolo ICMS 32/01.

Trata-se de uma defesa baseada num modelo ou padrão elaborado antecipadamente, que
praticamente não guarda correspondência com a realidade.

Na defesa em apreço, a ECT preocupa-se basicamente em precaver-se, a si própria, contra a
tributação de seus serviços – fato que nada tem a ver com o objeto da presente autuação.

A defesa invoca a nulidade do procedimento por inobservância do Protocolo ICM 23/88. Embora
esse protocolo não esteja mais em vigor, pois o que cuida da questão, agora, é o Protocolo ICMS
32/01, a defesa toca num ponto substancial, ao chamar a atenção para a destinação das vias do
Termo de Apreensão, o que tem a ver com a intimação dos reais interessados no fato, conforme
prevê o protocolo em vigor.

De fato, está claro que a fiscalização não seguiu à risca o Protocolo ICMS 32/01. Como também
não seguiu a orientação do RICMS/97. O § 10 do art. 410-A do RICMS, na parte final de seu inciso I,
ao tratar do Termo de Apreensão, prevê:

“I – no aludido termo deverá constar, se for o caso, o endereço da unidade da ECT onde
ocorreu a retenção ou apreensão e a intimação para comparecimento do interessado,
especificando o local, o horário e o prazo;” (grifei)

Observe-se que o dispositivo regulamentar apenas prevê que seja indicado no termo o endereço
da unidade da ECT. Ora, uma coisa é fazer constar no Termo de Apreensão o endereço da ECT, e
outra coisa bem diversa é lavrar o Termo de Apreensão em nome da ECT.

Friso bem isto: entre indicar no Termo de Apreensão o endereço da ECT (que é o que está
previsto no § 10, I, do art. 410-A do RICMS) e lavrar o Termo em nome da ECT (que foi o que
ocorreu neste caso) há uma diferença que só não percebe quem não quer.

Está, portanto, demonstrado que o RICMS não prevê que a autuação seja feita em nome da ECT.

Uma vez demonstrado que não há respaldo legal para a autuação em nome da ECT, passo ao
exame de outro aspecto, contido na parte final do inciso I acima transcrito, segundo o qual, no
Termo de Apreensão deve constar “a intimação para comparecimento do interessado,
especificando o local, o horário e o prazo”.

Já que o dispositivo se refere à “intimação” do interessado, é evidente que a fiscalização teria de
ter efetuado tal intimação. As intimações são feitas nos termos do art. 108 do RPAF. Foi feita tal
intimação?

Não foi feita. De acordo com o instrumento à fl. 7, foi intimada apenas a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos.

Por conseguinte, na lavratura do Auto de Infração, o fisco estadual infringiu a regra do inciso I do
§ 10 do art. 410-A do RICMS, ao não intimar o interessado, que obviamente é o dono da
encomenda.

Qual a repercussão do descumprimento da regra estabelecida na parte final do aludido inciso I?
Nenhuma? Existem normas inócuas?
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Mais precisamente: apesar de o Regulamento, no art. 410-A, § 10, I, prever que se proceda à
intimação do interessado, o que é que acontece se o fiscal ignora o comando do Regulamento e
não intima o interessado, como ocorreu neste caso? Fica por isso mesmo?

Por não terem sido intimados os reais interessados – o remetente e o destinatário dos bens
apreendidos –, houve cerceamento de defesa; não foi observado o devido processo legal; não se
estabeleceu o contraditório. Quem apresentou a defesa foi a ECT, que, neste caso, não tem nada a
perder, haja vista que as mercadorias se encontram apreendidas, e se o imposto não for pago irão
a leilão.

O recolhimento de tributo – seja qual for o tributo –, quer seja feito espontaneamente, quer em
decorrência de lançamento de ofício, está sujeito à observância de preceitos de ordem material e
de ordem formal. Pelos preceitos de ordem material, verifica-se se o tributo é devido. E pelos
preceitos de ordem formal, observa-se de que modo deve ser feita a cobrança dos valores
devidos. Isso significa dizer que os critérios pelos quais se efetua o pagamento do tributo não
ficam à mercê da vontade ou predisposição do sujeito passivo, como também não ficam à mercê
dos caprichos dos agentes do fisco. A fonte e a medida do tributo é a lei.

Faço essas considerações, para manter a minha coerência com o que tenho afirmado em
julgamentos anteriores envolvendo essa matéria. No Acórdão JJF 0020/01, do qual fui relator,
quando então atuava na 1ª Junta deste Conselho, em decisão por unanimidade, foi declarado nulo
o Auto de Infração, por se considerar que a ECT seria pessoa ilegítima para figurar na relação
jurídica instaurada naquele caso. Entretanto, ao apreciar o recurso, a 1ª Câmara, mediante o
Acórdão CJF 0465/01, deu provimento ao apelo, e devolveu os autos para apreciação das razões de
mérito.

Ocorre que, naquele como neste caso, não há razões de “mérito” a serem apreciadas. Aqui não se
discute o fato. Discute-se apenas o direito. Se uma instância superior declara superada a análise
jurídica, não há mais o que decidir.

Tem prevalecido neste Conselho a jurisprudência de que os Correios estão sujeitos às normas da
responsabilidade solidária.

Sendo assim, deixando de lado as preliminares suscitadas no que concerne à natureza da ECT e às
formalidades procedimentais estabelecidas no Protocolo ICMS 32/01, no mérito, a situação
enquadra-se na previsão do art. 39, I, “d”, do RICMS, segundo a jurisprudência predominante neste
Conselho, devendo ser mantido o lançamento.

Voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 148593.0099/07-9, lavrado contra
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devendo ser intimado o autuado para
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$ 270,09, acrescido da multa de 100%, prevista no art.
42, IV, “a”, da Lei n° 7.014/96, e dos demais acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 22 de abril de 2008

JOSÉ CARLOS BACELAR – PRESIDENTE

JOSÉ BEZERRA LIMA IRMÃO – RELATOR

ANTONIO CESAR DANTAS OLIVEIRA – JULGADOR
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